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Projeto de Lei Nº 193/2022

Assunto: Cria a ouvidoria do HMA – Hospiral Municipal de Araucária
Iniciativa: Ricardo Teixeira

PARECER CSMA Nº 01/2023

I – RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente examina o projeto de lei  n°
193/2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que traz em sua ementa so-
bre a criação da ouvidoria do HMA – Hospiral Municipal de Araucária

Em sua justificativa, o Vereador Aparecido argumenta que:

A Ouvidoria tem como missão promover, de forma permanente, o acolhimento ao cida-

dão, reconhecendo-o como pessoa, como sujeito pleno de direitos. Assim, deve ser

percebida como agente de realização dos direitos do cidadão dentro da Instituição à

qual pertence, atuando por meio da mediação e do diálogo aberto. Essa missão é de-

terminante para que a Ouvidoria tenha seu foco no processo de interlocução entre o

cidadão e a organização por ela representada, garantindo que as manifestações pos-

sam efetivamente contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, bem

como o aperfeiçoamento de gestão. O Cidadão merecer ser ouvido, com a criação da

ouvidoria do HMA, ofereceremos um canal direto entre o cidadã e o gestor, que irá po-

der corrigir falhas e ou informar ao cidadão sobre o procedimento levantado pelo mes-

mo. 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  VI  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

……………………………………

…………….

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria

que diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia

sanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dos
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recursos  naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da

poluição ambiental

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

O Projeto de Lei ora em análise, trata a respeito da criação da ouvidoria
do HMA – Hospiral Municipal de Araucária

A Constituição Federal em seu art. 193 prevê: 

196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação.
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Em todo o país, o SUS deve ter a mesma doutrina e a mesma forma de
organização, sendo que é definido como único na Constituição um conjunto de
elementos doutrinários e de organização do sistema de saúde, os princípios da
universalização,  da  equidade,  da  integralidade,  da  descentralização  e  da
participação popular.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 193/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de  Saúde  e  Meio  Ambiente  analisar,  sou  favorável ao  Projeto  de  Lei  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 23 de Fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Vagner Chefer e Ricardo Teixeira,  membros da Comissão de Saúde

e Meio Ambiente, votaram  favoráveis ao Parecer  n°01/2023 - CSMA, referente ao Projeto de Lei

nº 193/2022. 

Araucária, 23 de Fevereiro de 2023.
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